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CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 514, de 07 de fevereiro 2023, que consolida normas sobre concessão e pagamento 

de diárias e a emissão de passagens aéreas pelo Tribunal de Justiça do Amazonas, bem como disciplina a prestação de contas e dá 

outras providências;

 

CONSIDERANDO  haver compatibilidade entre o motivo do deslocamento e o interesse da administração, bem como a correlação 

entre a viagem e as atividades desempenhadas pelos bene� ciários,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º AUTORIZAR  o deslocamento em favor do em favor do Exmo. Dr. Roberto Santos Taketomi e dos servidores Helton Braga 
de Oliveira, Natasha Nunes Sampaio, Carlos Ronaldo Lima Barroco Filho e Daniel José Barroncas da Silva, para realização de 

correição ordinária e extraordinária na comarca de Tapauá/AM , com data de saída em 04/12/2025 e retorno no dia 06/12/2025. 
 

Art. 2º CONCEDER 2,5 (duas e meia) diárias para despesas com alimentação, hospedagem e locomoção. 

 

Art. 3º DETERMINAR que no prazo de 05 (cinco) dias do retorno à sede, efetuem a prestação de contas das diárias recebidas, em 

cumprimento ao que preceitua o art. 5º da Resolução n.º 73/2009 do CNJ, c/c o art. 14 da Portaria n.º 514/2023.

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do TJ/AM

PORTARIA N.º 4962, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar n.º 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO o teor da decisão (2594397), constante do processo administrativo TJAM n.º 2025/000065542-00,
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR a servidora Nelsilene Lima da Silva Gomes , para exercer, em substituição remunerada, no cargo comissionado de 

Secretária - PJ-DAS II da Secretária da 2.ª Câmara Cível, durante o afastamento legal da titular, Pollyana de Souza Bastos Lisciotto, 

no período de 26/11/2025 a 26/01/2026, com remuneração devida na proporção dos dias de efetiva substituição que excederem os 

primeiros 30 (trinta) dias consecutivos, nos termos do § 1.º do artigo 51 da Lei n.º 1.762/86.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA N.º 4963, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar n.º 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO o teor da decisão (2591038), exarada nos autos do processo administrativo TJAM n.º 2025/000063941-00,
 
RESOLVE:

DESIGNAR os servidores Carlos Henrique Gonçalves Pinto e Pattricia Abbyygayl Gllenda dos Santos Lima, para as funções de 

Fiscal e Suplente, respectivamente, a � m de acompanharem a execução do Contrato Administrativo n.º 045/2025-FUNJEAM, celebrado 

entre esta Corte de Justiça e a empresa BETA BRASIL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente


